
juízo 100% digital;
núcleos 4.0;
em substituição ou designação de Magistrado com sede funcional diversa;
mutirão ou projeto específico;
CEJUSC
indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou força maior;
na modalidade híbrida a pedido da parte ou por urgência.

   Na modalidade híbrida, é obrigatória a presença do Magistrado na
sala de audiências, facultada a presença das partes, advogados e
testemunhas, devendo ser disponibilizado o respectivo link de acesso ao
sistema.

Ato n. 12/2023-CGJ
Disposições aplicáveis, também, aos Juizados Especiais 

e às Turmas Recursais.

As audiências de instrução e julgamento devem ser realizadas na modalidade
presencial.
Nas turmas recursais, as sessões de julgamento podem acontecer na modalidade
virtual. Quando houver pedido de sustentação oral ou por argumentos,
obrigatoriamente, as sessões devem ser presenciais.

As disposições do Ato n. 12/2023-CGJ são aplicáveis, também, aos
Juizados Especiais e às Turmas Recusais.

Existem, apenas, as seguintes exceções à realização de audiências e sessões
presenciais (Turmas Recursais) previstas no Ato n. 12/2023-CGJ:

   Magistrados e servidores, do primeiro grau, devem comparecer à unidade
judiciária diariamente durante o expediente forense, salvo em caso de
deferimento de teletrabalho ou condições especiais de trabalho.
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Cordiais saudações,

Corregedor-Geral da Justiça

Giovanni Conti
DÚVIDAS?

Se você ficou com alguma dúvida a respeito
deste documento, clique aqui para nos
enviar uma mensagem.
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